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二、上款所述規定不適用在.gov.mo及.政府.mo下的域名註

冊。

三、第一款所述優先註冊期的安排在本規則生效之日於澳門

互聯網資訊中心網站內公佈。

四、第一款所述的優先註冊不適用第三條第三款至第七款的

規定。

第十六條

仍在處理的申請

於本規則公佈之日仍在處理的申請適用原制度。

印  務  局

更 正

因刊登於二零一三年十二月三十一日第五十三期《澳門特別

行政區公報》第一組第三副刊第3679頁，第467/2013號行政長官

批示有不正確之處，現更正如下：

原 文 為：“ 0 5 - 0 1 - 0 3 - 0 0 ⋯⋯ 預 算 轉 移 ⋯⋯

（102,400,000.00）”

應 為：“ 0 5 - 0 1 - 0 3 - 0 1⋯⋯ 特 區 預 算 轉 移 ⋯⋯

（102,400,000.00）”。

二零一四年一月十四日於印務局

局長 杜志文

2. O disposto no número anterior não é aplicável ao registo 
dos nomes de domínio sob a extensão .gov.mo e .政府.mo.

3. A organização do período de registo preferencial referido 
no n.º 1 é publicada na página electrónica do MONIC no dia da 
entrada em vigor do presente regulamento.

4. Ao registo preferencial previsto no n.º 1 não é aplicável o 
disposto nos n.os 3 a 7 do artigo 3.º

Artigo 16.º

Pedidos pendentes

Aos pedidos pendentes à data da publicação do presente re-
gulamento é aplicável o regime anterior.

IMPRENSA OFICIAL

Rectificação

Por se ter verificado uma inexactidão no Despacho do Chefe 
do Executivo n.º 467/2013, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 53/2013, I Série, 3.º Suplemento, de 31 de Dezembro, a 
páginas 3679, a seguir se rectifica:

Onde se lê: «05-01-03-00......Transferências orçamentais...... 
(102,400,000.00)»

deve ler-se: «05-01-03-01......Transferências do Orçamento da 
Região...... (102,400,000.00)».

Imprensa Oficial, aos 14 de Janeiro de 2014.

O Administrador, Tou Chi Man.


